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DECISÃO MONOCRÁTICA

EXECUÇÃO  FISCAL  – PRESCRIÇÃO.
SENTENÇA  QUE  A  RECONHECEU.
APELAÇÃO  CÍVEL PELA  FAZENDA
ESTADUAL.  PROVIMENTO.  INOBSERVÂNCIA
PELA  MAGISTRADO  DA  INTERRUPÇÃO  DO
PRAZO  PRESCRICIONAL,  POR  CONTA  DE
ANTERIOR  EXECUÇÃO,  EM  QUE  HOUVE
CITAÇÃO VÁLIDA. NOVO PRAZO, QUE TEVE
SEU TERMO INICIAL A PARTIR DO TRÂNSITO
EM  JULGADO  DAQUELA  SENTENÇA  DE
EXTINÇÃO. REPROPOSITURA DA DEMANDA.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO
RECURSO.  INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-
A, DO CPC. 

-  Não  é  atingido  pela  prescrição  o  crédito
tributário  novamente  executado,  por  conta  da
extinção  da  primeira  execução  fiscal,  em  que
ocorreu  citação  válida,  levando  novo  termo  a
uma nova contagem do prazo prescricional, que
decorre,  justamente,  a  partir  do  trânsito  em
julgado daquela primeira sentença de extinção.   

 Assim, considerando que a decisão recorrida
foi  proferida  em  manifesto  confronto  com  o
entendimento  jurisprudencial  consolidado  no
Superior  Tribunal  de  Justiça,  resta  provido
monocraticamente o presente apelo, nos termos
do art. 557, §1º-A, do CPC.
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  Fazenda  Pública
Estadual em face da sentença, de fls. 36-39, que extinguiu o presente feito,
com resolução do mérito, pela prescrição, sob fundamento de que a Fazenda
Pública  ajuizou  a  presente  ação  decorridos  mais  de  cinco  anos  da
constituição definitiva de seu crédito.

Alega  a  Fazenda  que  a  CDA  que  instrui  o  presente  feito  foi
extraída de uma outra execução fiscal, anteriormente extinta, sem julgamento
do mérito, porém execução que teve citação válida, fato que teria interrompido
o  prazo  prescricional  à  execução  da  dívida  até  o  trânsito  em julgado  da
sentença de extinção, trânsito, termo inicial à uma nova contagem.

Concatena que, naquela primeira execução, a parte executada foi
citada  por  edital  em fevereiro  de  1997,  o  que  teria  interrompido  o  prazo
prescricional,  conforme  dito,  até  o  trânsito  em  julgado  desse  primeiro
processo  de  execução  fiscal,  isso  em  12.08.2003.  E  como  a  presente
execução foi ajuizada em 25.04.2008, estaria ela, portanto, dentro do prazo
quinquenal.

Inexistência de contrarrazões (fls. 56).

O  Ministério  Público,  às  fls.  62-64,  entende  que  deverá  ser
negado o provimento ao presente recurso.

Eis o relatório. Passo a decidir.

O  caso  é  de  provimento  monocrático  do  presente  recurso.
Vejamos.

De  fato,  o  Magistrado  de  piso  ao  sentenciar  (fls.  36-39)  não
observou  que  a  CDA  que  instrui  este  processo  foi  trazida  de  uma  outra
execução  fiscal,  anteriormente  ajuizada  pela  Fazenda,  porém  extinta  sem
julgamento do mérito, onde ocorreu citação válida.

Uma vez isso tendo ocorrido, ou seja, citação válida em execução
anterior,  havendo  a  repropositura  da  ação,  por  haver  sido  anteriormente
extinta sem julgamento de seu mérito, o novo prazo prescricional, quinquenal,
à  execução  fiscal  pela  Fazenda  Pública  tem início  do  trânsito  em julgado
daquele primeiro processo. 

In casu, o trânsito em julgado deu-se em 12.08.2003 (fls. 49),
novo marco em que começou a ser contado o prazo de cinco anos à
fomentada prescrição.

Acontece, que, em 25.04.2008, a Fazenda ajuizou a presente
execução fiscal pela mesma CDA, do primeiro processo. 
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Portanto, por uma simples visão entre as datas acima, denota-se
que,  de  fato,  esse  novo  ajuizamento  ocorreu  dentro  do  quinquídio  legal,
afastando a prescrição em disceptação.

Razão assiste, portanto, à Fazenda apelante.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSO  CIVIL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  CONTRIBUIÇÕES.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. RECURSO
ESPECIAL. ANTERIOR AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTINTA, SEM
JULGAMENTO  DE MÉRITO,  FUNDADO  EM VÍCIO  DA CDA.
REPROPOSITURA  DA  AÇÃO.  PRAZO  PRESCRICIONAL
INTERROMPIDO  PELA  CITAÇÃO  VÁLIDA  ANTERIOR.
PRECEDENTES. INÍCIO DO CÔMPUTO DO PRAZO À PARTIR
DO TRÂNSITO EM JULGADO. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO
INOCORRENTE. 
1.  A  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  sujeita  à
decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco
anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 2. A
redação atual do parágrafo único, do artigo 174, somente arrola,
como marcos interruptivos da prescrição, o despacho ordenador
da  citação  do  devedor  em execução  fiscal,  o  protesto  judicial,
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor e qualquer
ato  inequívoco,  ainda  que  extrajudicial,  que  importe  em
reconhecimento  do  débito  pelo  devedor.  Todavia,  impende
assinalar que o prazo prescricional do direito de o Fisco cobrar o
crédito tributário finda-se se não houver o exercício do direito de
ação  no  lapso  qüinqüenal.  3.  O  surgimento  do  fato  jurídico
prescricional pressupõe o decurso do intervalo de tempo prescrito
em lei associado à inércia do titular do direito de ação pelo seu
não-exercício, desde que inexistente fato ou ato a que a lei atribua
eficácia  impeditiva,  suspensiva  ou  interruptiva  do  curso
prescricional. 4. A doutrina abalizada sustenta que, in verbis:  Ao�
interpretar o § 2º, do art. 8º, da Lei 6.830/80, que prescreve um
termo  consumativo,  podemos  considerar  o  'interrompe  a
prescrição'  como  'faz  cessar  definitivamente'  ou  'faz  cessar
temporariamente,  reiniciando-se  posteriormente'.  Sendo  assim,
esse dispositivo serve como base empírica para definir o dies ad
quem, ou termo final, da regra da prescrição, que é a propositura
da  ação,  bem  como  o  dies  a  quo,  ou  termo  inicial,  que  irá
instaurar  novo  prazo  de  prescrição  no  caso  de  coisa  julgada
formal,  propiciando  a  formação  de  ulterior  processo,  pois  não
haveria  sentido  em se cogitar  de  perda do direito  de  ação no
curso do processo que decorre fáctica e logicamente do exercício
dessa  ação.  CARVALHO  SANTOS,  explicando  os  casos
convencionais  de  interrupção  da  prescrição,  aduz  que:
'Quando  a  interrupção  é  operada  pela  citação  inicial  da
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demanda, o mesmo (encerramento do prazo inicial e fixação
de novo prazo) não se sucede. Porque o prazo da prescrição
anteriormente  decorrido  é  inutilizado  com  a  citação,  mas
deste momento da citação não começa a correr novo prazo.
Verifica-se um interregno, dentro do qual o novo prazo não
começa a correr. Somente com o último termo da demanda
ou quando esta tiver fim é que começa a correr prazo para a
prescrição'. Assim, o despacho do juiz ordenando a citação tem
a finalidade de reconhecer juridicamente que, com a propositura
da  ação,  se  operou  o  termo  consumativo  da  prescrição,
interrompendo-se o seu curso. Ao mesmo tempo, esse ato incide
e realiza a hipótese da regra de reinício do prazo de prescrição do
direito do fisco, estipulando o final do processo como novo prazo
para o eventual  exercício  do direito  de ação,  e.g.,  no caso de
suceder a coisa julgada formal."(Eurico Março Diniz de Santi, In
Decadência e Prescrição no Direito  Tributário,  3ª  ed.,  Ed.  Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 5. A citação válida em
processo extinto, sem julgamento do mérito, excepcionando-se as
causas  de  inação  do  autor,  interrompe  a  prescrição.
(Precedentes:  REsp  729.149/MG,  PRIMEIRA  TURMA,  DJ
06/06/2005; REsp 59.212/MG, QUARTA TURMA, DJ 01/07/1999;
REsp  47.790/SP,  QUARTA  TURMA,  DJ  27/06/1994).  6.  No
mesmo sentir, a doutrina traz quanto ao recomeço da contagem
do prazo, in verbis:"Embora, em tese, pudesse recomeçar o prazo
prescricional  assim  que  ocorrida  a  hipótese  de  interrupção,  o
início da recontagem ficará impedido enquanto não se verificar
requisito  indispensável  para  o  seu  curso,  que  é  a  inércia  do
credor. Assim, se efetuada a citação, o credor nada mais solicitar
e a execução não tiver curso em razão da sua omissão, o prazo
terá  recomeçado.  Entretanto,  se,  efetuada  a  citação,  for
promovido  o  prosseguimento  da  execução  pelo  credor,  com a
penhora de bens, realização de leilão etc, durante tal período não
há que se falar em curso do prazo prescricional. Só terá ensejo o
reinício da contagem quando quedar inerte o exeqüente."(Leandro
Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à
Luz  da  Doutrina  e  da  Jurisprudência  8ª  ed.,  Ed.  Livraria  do
Advogado, Porto Alegre, 2006, págs. 1.284/1.285) 7. Destarte, o
prazo  prescricional,  interrompido  pela  citação  válida,  somente
reinicia  o  seu  curso  após  o  trânsito  em  julgado  do  processo
extinto  sem julgamento  do mérito.  Tanto  que,  se  assim não o
fosse,  a  segunda  ação  também  seria  extinta  por  força  da
litispendência.  (Precedentes:  REsp  934.736/RS,  PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/12/2008; REsp 865.266/MG, PRIMEIRA TURMA,
DJ 05/11/2007; EDcl no REsp 511.121/MG, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/05/2005). 8. A lição de Cândido Rangel Dinamarco
traz, in verbis:"423. Reinício da fluência do prazo prescricional.
Detido  o  curso  do  prazo  prescricional  pela  citação,  ele  não
recomeça a fluir logo em seguida, como ocorre nso demais casos
de interrupção da prescrição. A citação é uma causa interruptiva
diferenciada:  segundo  o  art.  202,  par.,  do  Código  Civil,  a
prescrição interrompida por ela só se reinicia depois do último ato
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do  processo  para  interromper  -  ou  seja,  a  prescrição  se
interrompe  no  momento  indicado  pelo  art.  219  do  Código  de
Processo Civil e seu curso permanece impedido de fluir durante
toda  a  litispendência  (sendo  extraordinários  os  casos  de
prescrição intercorrente, que só se configuram quando a longa
paralização  do  processo  é  fruto  exclusivo  da  desídia  do
demandante).  Tendo  fim  a  litispendência  pela  extinção  do
processo, o prazo recomeça - e, como é natural às interrupções
de prazo, quando a contagem volta a ser feita desconsidera-se o
tempo passado antes da interrupção e começa-se novamente do
zero (o dia em que o processo se considerar extinto será o dies a
quo  no  novo  prazo  prescricional.  Obviamente,  se  o  processo
terminar com a plena satisfação do direito alegado pelo credor -
contrato  anulado  pela  sentença,  execução  consumada,  bem
recebido etc. - nenhum prazo se reinicia, simplesmente porque o
direito está extinto e nenhuma ação ainda resta pro exercer em
relação a ele. (in "Instituições de Direito Processual Civil". vol. II,
3ªed., 2002, Malheiros, p. 89) 9. In casu, ocorrido o trânsito em
julgado  da  sentença  da  primeira  ação  executiva  proposta
contra  a  recorrente,  que  foi  extinta,  sem  julgamento  do
mérito, em 12.07.2002 (fl. 324/STJ ou 284/TRF), e a segunda
demanda,  lastreada  no  mesmo  lançamento,  ajuizada  em
07.07.2003,  não  foi  o  crédito  tributário  atingido  pela
prescrição qüinqüenal. 10. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp: 1165458 RS 2009/0217522-0, Relator: Ministro LUIZ
FUX, Data de Julgamento: 15/06/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 29/06/2010)

De modo que,  sem maiores delongas,  nos termos do art.  557,
§1º-A,  do  CPC,  DOU  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO  PRESENTE
RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL,  já  que  contrária  à  jurisprudência  de
Tribunal  Superior,  mais  precisamente  do  STJ,  a  sentença  hostilizada,
reformando-a, a fim de que tenha regular prosseguimento o feito executório.

Transitada  sem  recurso  a  presente  decisão  monocrática,
proceda-se com a devolução dos presentes autos ao seu Juízo de origem,
com as cautelas de praxe e diligência de estilo.

P.I.

João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa
RELATOR
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